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AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

N° AU-2025/000087-S Válida até: 20 de Março de 2028

Processo: 001279/2025

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº 
6.381, de 25 de julho de 2001, e em conformidade com a Resolução nº 003, de 03 de setembro de 2008, concede a presente 
Autorização para perfuração de poço de acordo com abaixo discriminado:

 

Nome/Razão Social:MUNICIPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA

CPF/CNPJ:01.613.338/0001-81:

Endereço do bem:RUA 3, S/N, VULA MENDONÇA, CENTRO, 68543000

Município do bem:Floresta do Araguaia

Unidade de Planejamento:Não encontrado

Corpo hídrico:Não encontrado

Atividade COEMA:2406 - Perfuração de poços tubulares

Tipo de interferência:Perfuração de poço para captação

Identificação da interferência:POÇO - VILA MENDONÇA

Coordenadas de localização:7° 43' 55'' S , 49° 26' 2'' W

Finalidade de uso:Abastecimento público

Tamanho/Quantidade máxima concedida:90 m³/Dia

 

OBSERVAÇÕES:

Quaisquer modificações nas características deste ato deverão ser previamente comunicadas a esta Secretaria, pelo 
requerente, para efeito de análise e verificação quanto ao deferimento da alteração proposta.

1. 

Dar cumprimento às condicionantes conforme disposto no verso deste documento e o prazo de cumprimento delas será 
contabilizado a partir da data de ativação da Outorga.

2. 

Este documento não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

3. 

Em caso de renovação deste ato autorizativo, deverá ser observada a Resolução CERH nº 10/2010, Art. 8º.4. 
Em caso de alteração deste ato autorizativo, deverá ser observada a Resolução CERH nº 10/2010, Art. 9º.5. 
Em caso de desistência deste ato autorizativo, deverá ser observada a Resolução CERH nº 10/2010, Art. 10º.6. 
O outorgado deverá se responsabilizar pelo padrão de qualidade e de potabilidade da água, a partir da retirada do corpo 
hídrico, conforme a Resolução CERH nº 10/2010, Art. 16º.

7. 

Este ato autorizativo assegura, apenas, a disponibilidade hídrica para o fim requerido (captação, derivação, diluição de 
efluentes e regularização de vazão), ficando a cargo do licenciamento ambiental a autorização para implantação e 
funcionamento das estruturas relacionadas, conforme a Resolução CERH nº 13/2010, Art. 6º, § 2º, § 3º e § 4º.

8. 

Lívia Beatriz Oliveira Ferreira
Gerência de Outorga
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ANEXO I

RELAÇÃO DAS CONDICIONANTES

Todas as exigências abaixo listadas devem ser cumpridas conforme sua descrição, incluindo prazos e formato de 
apresentação das informações. Os documentos de comprovação devem ser enviados digitalmente para a Semas.

Condicionantes

Item Descrição Prazo

1
Encaminhar o relatório técnico final da construção do poço, 
acompanhado da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
do profissional responsável pela execução da obra.

Prazo de cumprimento: Apresentar a comprovação 
no ato de protocolo da solicitação de Outorga de 
Direito de Uso dos Recursos Hídricos para captação 
pelo poço. 

Frequência de cumprimento: Único

Referência inicial: 21 de Março de 2025

2
Realizar a fixação de tampa na boca do poço, a construção de laje 
sanitária e área de proteção no entorno do poço. Encaminhar 
registro fotográfico comprobatório.

Prazo de cumprimento: Apresentar a comprovação 
no ato de protocolo da solicitação de Outorga de 
Direito de Uso dos Recursos Hídricos para captação 
pelo poço. 

Frequência de cumprimento: Único

Referência inicial: 21 de Março de 2025

3
Instalar hidrômetro no tubo de saída do poço, antes de qualquer 
desvio, e encaminhar registro fotográfico comprobatório 
juntamente com as especificações técnicas do dispositivo.

Prazo de cumprimento: Apresentar a comprovação 
no ato de protocolo da solicitação de Outorga de 
Direito de Uso dos Recursos Hídricos para captação 
pelo poço. 

Frequência de cumprimento: Único

Referência inicial: 21 de Março de 2025

4
Fixar placa de identificação do poço em local de fácil acesso e 
encaminhar o registro fotográfico comprobatório.

Prazo de cumprimento: Apresentar a comprovação 
no ato de protocolo da solicitação de Outorga de 
Direito de Uso dos Recursos Hídricos para captação 
pelo poço. 

Frequência de cumprimento: Único

Referência inicial: 21 de Março de 2025

5
Encaminhar a Certidão de Registro emitida pelo CREA-PA, em 
nome da empresa responsável pela perfuração do poço.

Prazo de cumprimento: Apresentar a comprovação 
no ato de protocolo da solicitação de Outorga de 
Direito de Uso dos Recursos Hídricos para captação 
pelo poço. 

Frequência de cumprimento: Único

Referência inicial: 21 de Março de 2025

Solicitamos sua especial atenção para o fato de que o não atendimento das condições consignadas neste expediente levará ao 
enquadramento automático do empreendimento nas normas penais da Legislação Ambiental em vigor.

Assinado eletronicamente por: Lívia Beatriz Oliveira Ferreira

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui.

https://portal-servicos-sistemas.semas.pa.gov.br/portal+consultar-documento+62fbee9932898774629d5a3f?accessCode=Z27H9TU1

